
CÃMARA MUNICIPAL DE SÅ0 IQIGUEL DO GUAPORÉ 
Éîy 

nu 
ESTAD0 DE RONDONIA 
PODER LEGISLATIVO 

LEI MUNICIPAL N". 2.133/2021 Em, 17 de dezembro de 2021. 

"DISPÕE SOBRE A 
I 
REALIZAÇÄ0 'DE 

DESPESAS N0 EXERCICIO DE 2021, ATE 0 
LIMITE DE 70% DO REPASSE DO FUNDEB, 
JUNTO fã SECREATARIA MUNICIPAL, DE 
EDUQAÇAO, N0 AMBIT0 D0 MUNICIPIQ 
DE SA0 MIGUEL DO GUAPORE-R0, E DA 
OUTRAS PROVIDÉNCIAS." 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃ0 MIGUEL D0 GUAPORÉ — R0, no 
uso de suas prerrogativas legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte 

L E 1 

Art. 1'’. Autoriza o Município de São Miguel do Guaporé-RO a realizar despesas 
referente ao Rateio do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Proñssionais da Educação — FUNDEB. recebidos pelo Município em 2021, 0 
que sobejar dentro do limite de 70%. 

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

âmara Municipal de São Miguel do Guaporé, 17 de dezembro de 2021. 
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